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Tabela VII do ANEXO III – Decreto nº 19.915/98

Vagas reservadas para
idosos e pessoas com deficiência e mobilidade reduzida

(exceto habitação unifamiliar)
VAGAS EM ESTACIONAMENTOS E GARAGENS VAGAS RESERVADAS

(mínimo)

USO IDOSOS

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E MOBILIDADE REDUZIDA

HABITAÇÃO COLETIVA 5% do total das vagas destinadas a veículos de visitantes 2% do total das vagas destinadas a veículos
DEMAIS USOS 5% do total das vagas destinadas a veículos 2% do total das vagas destinadas a veículos

ANEXO III
Art. 119-A – Decreto

ANEXO IV
Modelo de suporte a ser adotado em paraciclos em áreas públicas
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Art. 132 – Decreto
Exemplos de sanitários acessíveis 

DECRETO Nº 36.226, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014.
Designa membros para compor o Conselho dos Direitos da Mulher do Distrito Federal, para o 
mandato relativo a 2014/2016, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 33.136, de 18 de agosto de 2011, e no art. 54 da Lei federal nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, recepcionada no âmbito do Distrito Federal por força da Lei nº 2.834, de 7 de 
dezembro de 2001, DECRETA:
Art. 1º O Conselho dos Direitos da Mulher do Distrito Federal, para o mandato relativo a 
2014/2016, será integrado:
I - na função de membro titular, como representante do Poder Público do Distrito Federal, por:
a) AMANDA BORBOREMA MEIRA, representante da Secretaria de Estado de Ciência, Tec-
nologia e Inovação do Distrito Federal;
b) ANA CRISTINA MELO SANTIAGO, representante da Polícia Civil do Distrito Federal;
c) ANA PAULA DO NASCIMENTO FREITAS LEÃO, representante da Secretaria Especial da 
Promoção da Igualdade Racial do Distrito Federal;
d) TEN-CEL. QOBM/COMB. CRISTIANE FERNANDES SIMÕES, representante do Corpo 
de Bombeiros Militares do Distrito Federal;
e) DHARA CRISTIANE DE SOUZA RODRIGUES, representante da Secretaria de Estado de 
Educação do Distrito Federal;
f) DULCIELLY NÓBREGA DE ALMEIDA, representante da Defensoria Pública do 
Distrito Federal;
g) GISELE DE JESUS SOUZA, representante da Secretaria de Estado de Habitação, Regulari-
zação e Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal;
h) IEDA VIANA DO VALE DA COSTA, representante da Secretaria de Estado de Planejamento 
e Orçamento do Distrito Federal;
i) IVANNA SANT’ANNA TORRES, representante da Secretaria de Estado de Cultura do 
Distrito Federal;
j) MARIA AUXILIADORA DA SILVA BENEVIDES, representante da Secretaria de Estado 
de Saúde do Distrito Federal;
k) PATRÍCIA ANDRADE DA SILVA, representante da Secretaria de Estado de Trabalho do 
Distrito Federal;
l) CAP QOPM ROZENEIDE CARLOS BRITO FERREIRA DOS SANTOS, representante da 
Polícia Militar do Distrito Federal;
m) SÍLVIA RITA DE OLIVEIRA SOUZA, representante da Companhia de Planejamento do 
Distrito Federal;
n) SINARA SILVA DE DEUS, representante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
e Transferência de Renda do Distrito Federal;
o) VALÉRIA DE VELASCO, representante da Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos 
e Cidadania do Distrito Federal;
p) VALESCA RODRIGUES LEÃO, representante da Secretaria de Estado da Mulher do 
Distrito Federal;
q) VERA LÚCIA RODRIGUES FERNANDES, representante da Secretaria de Estado da Criança 
do Distrito Federal;
II - na função de membro titular, como representante da sociedade civil, por:
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